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DECRETO No- 6.603, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre o remanejamento de Funções Comissionadas Técnicas - FCT do Ministério do Planejamento, Orçamento

e Gestão para a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que

lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejadas nove Funções Comissionadas Técnicas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, correspondentes aos níveis e escalonamento contidos no Anexo a este

Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

Geddel Vieira Lima

ANEXO

Nível Quantidade Posto de Trabalho Unidade
FCT-6 01 Analista de Desenvolvimento Regional. Diretoria de Gestão de Fundos e Incentivos e de

Atração de Investimentos.
01 Analista em Gestão de Pessoas Diretoria de Administração

FCT-7 01 Técnico em Gestão de Pessoal Diretoria de Administração
02 Técnico em Gestão de Logística Diretoria de Administração

FCT-8 01 Técnico em Licitação e Contrato Diretoria de Administração
FCT-10 02 Técnico em Gestão Orçamentária e Financeira Diretoria de Administração
FCT-13 01 Técnico em Gestão Administrativa Diretoria de Administração

Total Geral 9
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DECRETO No- 6.604, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008

Dá nova redação ao item 6 do art. 21 do
Regulamento para as Polícias Militares e
Corpos de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto no 88.777, de 30 de
setembro de 1983.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 6o, § 10, do Decreto-Lei no 667, de 2 de julho de 1969,

D E C R E T A :

Art. 1o O item 6 do art. 21 do Regulamento para as Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros Militares (R-200), aprovado pelo
Decreto no 88.777, de 30 de setembro de 1983, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"6 - Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República;" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 29 de julho de 2008.

Art. 3o Ficam revogados:

I - o art. 1o do Decreto no 5.896, de 20 de setembro de 2006,
no ponto em que altera a redação do art. 21, item 6, do Regulamento
para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto no 88.777, de 1983; e

II - o Decreto no 6.298, de 11 de dezembro de 2007.

Brasília, 14 de outubro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Jorge Armando Felix
Roberto Mangabeira Unger
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DECRETO No- 6.605, DE 14 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre o Comitê Gestor da Infra-Es-
trutura de Chaves Públicas Brasileira - CG
ICP-Brasil, sua Secretaria-Executiva e sua
Comissão Técnica Executiva - COTEC.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o O Comitê Gestor da Infra-Estrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira - CG ICP-Brasil, instituído pela Medida Provisória
no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, exerce a função de autoridade
gestora de políticas da referida Infra-Estrutura.

Art. 2o O CG ICP-Brasil, vinculado à Casa Civil da Pre-
sidência da República, é composto por doze membros e respectivos
suplentes, sendo cinco representantes da sociedade civil, integrantes
de setores interessados, e representantes dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coor-
denará;

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;

III - Ministério da Justiça;

IV - Ministério da Fazenda;

V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

VII - Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 1o Os representantes da sociedade civil serão designados
para período de dois anos, permitida a recondução.

§ 2o Os membros do CG ICP-Brasil serão designados pelo
Presidente da República.

§ 3o A participação no CG ICP-Brasil é de relevante in-
teresse público e não será remunerada.

§ 4o As deliberações do CG ICP-Brasil serão aprovadas por
meio de resoluções.

§ 5o O quórum de deliberação do CG ICP-Brasil é de sete
representantes, e o quórum de aprovação de deliberações é de maioria
simples.

§ 6o Na hipótese de ausência do Coordenador titular e do seu
suplente, a coordenação será exercida pelo Secretário-Executivo do
CG ICP-Brasil.

§ 7o São convidados para participar das reuniões, em caráter
permanente, dois representantes indicados pelo Conselho Nacional de
Justiça.

§ 8o Poderão ser convidados a participar das reuniões do CG
ICP-Brasil, a juízo do seu Coordenador ou do próprio Comitê, téc-
nicos e especialistas de áreas afins.

Art. 3o Compete ao CG da ICP-Brasil:

I - coordenar o funcionamento da ICP-Brasil;

II - estabelecer a política, os critérios e as normas técnicas
para o credenciamento das Autoridades Certificadoras - AC, Au-
toridades de Registro - AR, Autoridades de Carimbo de Tempo -
ACT e demais prestadores de serviço de suporte à ICP-Brasil, em
todos os níveis da cadeia de certificação;

III - estabelecer a política de certificação e as regras ope-
racionais da AC Raiz;

IV - auditar e fiscalizar a AC Raiz e os seus prestadores de
serviço de suporte;

V - estabelecer diretrizes e normas técnicas para a formu-
lação de políticas de certificado e regras operacionais das AC, AR e
ACT e definir níveis da cadeia de certificação;

VI - aprovar políticas de certificados e regras operacionais,
credenciar e autorizar o funcionamento das AC, das AR, das ACT e
demais prestadores de serviço de suporte, bem como autorizar a AC
Raiz a emitir o correspondente certificado;

VII - identificar e avaliar as políticas de infra-estruturas de
certificação externas, negociar acordos de certificação bilateral, de
certificação cruzada, regras de interoperabilidade e outras formas de
cooperação internacional, certificar, quando for o caso, sua com-
patibilidade com a ICP-Brasil, observado o disposto em tratados,
acordos ou atos internacionais.

VIII - aprovar as normas para homologação de sistemas e
equipamentos de certificação digital no âmbito da ICP-Brasil;

IX - atualizar, ajustar e revisar os procedimentos e as práticas
estabelecidas para a ICP-Brasil, de modo a garantir sua compati-
bilidade e promover a atualização tecnológica do sistema e a sua
conformidade com as políticas de segurança; e

X - aprovar seu regimento interno.

Art. 4o O CG ICP-Brasil será assistido e receberá suporte
técnico da Comissão Técnica Executiva - COTEC.

§ 1o A COTEC será integrada por representantes, titulares e
suplentes, indicados pelos membros do CG ICP-Brasil.




